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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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1. A petição inicial de ação direta inepta há de ser
indeferida somente após o relator  “conceder à parte
oportunidade para,  se  possível,  corrigir  o  vício”  (CPC,
arts. 139, IX, c/c arts. 317 e 321).
2. Não se conhece de ação direta quando o autor deixa
de  proceder  ao  necessário  cotejo  analítico  entre  as
prescrições normativas contidas nos dispositivos legais
e o parâmetro constitucional invocado.
3. A matéria versada na Lei Complementar 179/2021 é
de  iniciativa  privativa  do  Presidente  da  República
(CF, art. 61, § 1º, II, “c” e “e”).
4.  Projeto  de  lei  de  iniciativa  do  Presidente  da
República há de ser apreciado e votado, primeiramente,
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pela Câmara dos Deputados (casa iniciadora) e depois
encaminhado à deliberação do Senado Federal (casa
revisora): art. 64, caput, da Constituição Federal.
5. É formalmente inconstitucional lei complementar de
iniciativa de Senador da República que, a pretexto de
dispor sobre sistema financeiro nacional (CF, art. 192),
discipline matéria sujeita à regulamentação por lei
ordinária de iniciativa do Presidente da República
(CF, art. 61, § 1º, II, “c” e “e”), ainda que apensado a
projeto de lei do Chefe do Executivo, seja porque não
obrigatoriamente iniciado na Câmara dos Deputados,
seja porque não submetida a proposição do Executivo
ao Senado Federal (CF, arts. 64 a 66).
— Parecer pela intimação dos autores para emendar
a petição inicial, sob pena de indeferimento liminar.
Sanado o vício, pelo conhecimento parcial da ação e,
na parte conhecida, pela procedência do pedido, para
que se declare a inconstitucionalidade formal da Lei
Complementar 179/2021.

Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski,

Trata-se  de  ação direta  de  inconstitucionalidade,  com pedido de

medida cautelar, proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL e pelo

Partido dos Trabalhadores – PT contra a Lei Complementar 179, de 24.2.2021.

Eis a íntegra do diploma legislativo impugnado:
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Art.  1º  O Banco Central  do Brasil  tem por  objetivo fundamental
assegurar a estabilidade de preços.
Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco
Central do Brasil também tem por objetivos zelar pela estabilidade e
pela eficiência do sistema financeiro, suavizar as flutuações do nível
de atividade econômica e fomentar o pleno emprego.
Art.  2º  As  metas  de  política  monetária  serão  estabelecidas  pelo
Conselho Monetário Nacional, competindo privativamente ao Banco
Central  do  Brasil  conduzir  a  política  monetária  necessária  para
cumprimento das metas estabelecidas.
Art.  3º  A Diretoria  Colegiada  do Banco  Central  do  Brasil  terá  9
(nove) membros, sendo um deles o seu Presidente, todos nomeados
pelo Presidente da República entre brasileiros idôneos, de reputação
ilibada e de notória capacidade em assuntos econômico-financeiros ou
com comprovados conhecimentos que os qualifiquem para a função.
Art. 4º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil serão
indicados  pelo  Presidente  da  República  e  por  ele  nomeados,  após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal.
§  1º  O  mandato  do  Presidente  do  Banco  Central  do  Brasil  terá
duração de 4 (quatro) anos, com início no dia 1º de janeiro do terceiro
ano de mandato do Presidente da República.
§ 2º Os mandatos dos Diretores do Banco Central do Brasil terão
duração de 4 (quatro) anos, observando-se a seguinte escala:
I - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de março
do primeiro ano de mandato do Presidente da República;
II - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro
do segundo ano de mandato do Presidente da República;
III - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro
do terceiro ano de mandato do Presidente da República; e
IV - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro
do quarto ano de mandato do Presidente da República.
§ 3º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil poderão
ser  reconduzidos  1  (uma)  vez,  por  decisão  do  Presidente  da
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República, observando-se o disposto no caput deste artigo na hipótese
de novas indicações para mandatos não consecutivos.
§ 4º O prazo de gestão do Presidente e de cada um dos Diretores do
Banco Central do Brasil estender-se-á até a investidura do sucessor
no cargo.
Art. 5º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil serão
exonerados pelo Presidente da República:
I – a pedido;
II – no caso de acometimento de enfermidade que incapacite o titular
para o exercício do cargo;
III – quando sofrerem condenação, mediante decisão transitada em
julgado  ou  proferida  por  órgão  colegiado,  pela  prática  de  ato  de
improbidade administrativa ou de crime cuja pena acarrete,  ainda
que temporariamente, a proibição de acesso a cargos públicos;
IV  –  quando  apresentarem  comprovado  e  recorrente  desempenho
insuficiente para o alcance dos objetivos do Banco Central do Brasil.
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso IV do caput deste artigo, compete
ao Conselho Monetário Nacional submeter ao Presidente da República a
proposta  de  exoneração,  cujo  aperfeiçoamento  ficará  condicionado  à
prévia aprovação, por maioria absoluta, do Senado Federal.
§ 2º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente ou de Diretor do
Banco Central do Brasil, um substituto será indicado e nomeado para
completar o mandato, observados os procedimentos estabelecidos no
art.  3º e  no  caput do art.  4º desta  Lei Complementar,  devendo a
posse ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, contado da aprovação do
nome pelo Senado Federal.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o cargo de Presidente do Banco
Central do Brasil será exercido interinamente pelo Diretor com mais
tempo no exercício do cargo e, dentre os Diretores com o mesmo tempo
de exercício, pelo mais idoso, até a nomeação de novo Presidente.
Art. 6º O Banco Central do Brasil é autarquia de natureza especial
caracterizada pela ausência de vinculação a Ministério, de tutela ou
de  subordinação  hierárquica,  pela  autonomia  técnica,  operacional,
administrativa  e  financeira,  pela  investidura  a  termo  de  seus
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dirigentes e pela estabilidade durante seus mandatos, bem como pelas
demais  disposições  constantes  desta  Lei  Complementar  ou  de  leis
específicas destinadas à sua implementação.
§ 1º O Banco Central do Brasil corresponderá a órgão setorial nos
sistemas da Administração Pública Federal, inclusive nos Sistemas de
Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira
Federal, de Contabilidade Federal, de Pessoal Civil da Administração
Pública Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal, de
Organização  e  Inovação  Institucional  do  Governo  Federal,  de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação, de Gestão
de Documentos de Arquivo e de Serviços Gerais.
§  2º  Quando  necessário  ao  registro,  ao  acompanhamento  e  ao
controle dos fatos ligados à sua gestão e à formalização, à execução e
ao registro de seus atos e contratos de qualquer natureza, o Banco
Central  do  Brasil  poderá  optar  pela  utilização  de  sistemas
informatizados próprios, compatíveis com sua natureza especial, sem
prejuízo  da  integração  com  os  sistemas  estruturantes  da
Administração Pública Federal.
§  3º  Os  balanços  do  Banco  Central  do  Brasil  serão  apurados
anualmente e abrangerão o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro,
inclusive para fins de destinação ou cobertura de seus resultados e
constituição de reservas.
§ 4º Os resultados do Banco Central do Brasil, consideradas todas as
suas receitas e despesas, de qualquer natureza, serão apurados pelo
regime  de  competência,  devendo  sua  destinação  ou  cobertura
observar o disposto na Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.
§ 5º As demonstrações financeiras do Banco Central do Brasil serão
elaboradas em conformidade com o padrão contábil aprovado na for-
ma do inciso XXVII do caput do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de de-
zembro de 1964, aplicando-se, subsidiariamente, as normas previstas
na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 7º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 10. (…)
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V – realizar operações de redesconto e empréstimo com instituições
financeiras  públicas  e  privadas,  consoante  remuneração,  limites,
prazos,  garantias,  formas  de  negociação  e  outras  condições
estabelecidos em regulamentação por ele editada;
...............................................................................................................
XII – efetuar, como instrumento de política monetária, operações de
compra e venda de títulos públicos federais, consoante remuneração,
limites, prazos, formas de negociação e outras condições estabelecidos
em regulamentação por ele editada, sem prejuízo do disposto no art.
39 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
...............................................................................................................
XIV – aprovar seu regimento interno;
XV – efetuar,  como instrumento de política  cambial,  operações de
compra e venda de moeda estrangeira e operações com instrumentos
derivativos  no  mercado  interno,  consoante  remuneração,  limites,
prazos,  formas  de  negociação  e  outras  condições  estabelecidos  em
regulamentação por ele editada.
...............................................................................................................
§ 3º O Banco Central do Brasil informará previamente ao Conselho
Monetário  Nacional  sobre  o  deferimento  de  operações  na  forma
estabelecida no inciso V do caput deste artigo, sempre que identificar
a possibilidade de impacto fiscal relevante.” (NR)
Art. 8º Em até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta Lei
Complementar,  deverão  ser  nomeados  o  Presidente  e  8  (oito)
Diretores do Banco Central do Brasil, cujos mandatos atenderão à
seguinte escala, dispensando-se nova aprovação pelo Senado Federal
para os indicados que, na ocasião, já estejam no exercício do cargo:
I – o Presidente e 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de
dezembro de 2024;
II – 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2023;
III – 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 2023;
IV – 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2021.
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Parágrafo  único.  Será  admitida  1  (uma)  recondução  para  o
Presidente  e  para  os  Diretores  do  Banco  Central  do  Brasil  que
houverem sido nomeados na forma prevista neste artigo.
Art. 9º O cargo de Ministro de Estado Presidente do Banco Central
do  Brasil  fica  transformado  no  cargo  de  Natureza  Especial  de
Presidente do Banco Central do Brasil.
Art. 10. É vedado ao Presidente e aos Diretores do Banco Central do
Brasil:
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III – participar do controle societário ou exercer qualquer atividade
profissional  direta  ou  indiretamente,  com  ou  sem  vínculo
empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional,
após  o  exercício  do  mandato,  exoneração  a  pedido  ou  demissão
justificada, por um período de 6 (seis) meses.
Parágrafo único.  No período referido no inciso III  do  caput deste
artigo,  fica  assegurado  à  ex-autoridade  o  recebimento  da
remuneração compensatória a ser paga pelo Banco Central do Brasil.
Art. 11. O Presidente do Banco Central do Brasil deverá apresentar,
no Senado Federal, em arguição pública, no primeiro e no segundo
semestres de cada ano, relatório de inflação e relatório de estabilidade
financeira, explicando as decisões tomadas no semestre anterior.
Art. 12. O currículo dos indicados para ocupar o cargo de Presidente
ou de Diretor do Banco Central do Brasil deverá ser disponibilizado
para consulta pública e  anexado no ato administrativo da referida
indicação.
Art. 13. Ficam revogados:
I – o inciso VII do caput do art. 20 da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019;
II – os seguintes dispositivos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964:
a) os incisos I, II e III do caput do art. 3º;
b) os incisos I, II, XIV, XVI, XVII, XIX e XXV do caput e o § 3º do
art. 4º;
c) o art. 6º;
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d) o art. 7º;
e) o inciso IV do caput do art. 11;
f) o art. 14;
III – o art. 11 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1965.
Art.  14.  Esta  Lei  Complementar  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Arguem  os  autores  inconstitucionalidade  formal  de  toda  a  Lei

Complementar 179/2021, uma vez que ela adveio da aprovação do Projeto de

Lei  Complementar  –  PLP  19/2019,  de  autoria  de  senador  da  República,

quando a matéria nela versada seria de iniciativa privativa do Presidente da

República (servidores públicos da União e dos territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, bem como criação e extinção

de ministérios e órgãos da administração pública – CF, art. 61, § 1º, II, “c” e “e”).

Segundo os requerentes, o vício de inconstitucionalidade é reforçado

pelo fato de que, diferentemente do que se deu com a lei ora impugnada, “os

projetos  de  lei  de  iniciativa  do  Executivo  federal  devem ter,  obrigatoriamente,  sua

tramitação iniciada pela Câmara dos Deputados” (CF, art. 64, caput).

Entendem que o apensamento ao PLP 19/2019 do PLP 112/2019, este

sim de iniciativa do Presidente da República, não sanaria o vício formal, haja

vista que o apensamento se deu de ofício pelo Presidente da Câmara dos

8
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Deputados  “no dia  da  sessão  de  votação  do PLP originado  do  Senado e  após  a

divulgação do Parecer do relator da matéria”.

Mesmo que um segundo parecer tenha sido emitido “na tentativa de

evitar  a nulidade  do processo  legislativo”,  o  vício persistiria porque o parecer

apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputados continha voto “pela aprovação

do PLP nº 19, de 2019, e pela rejeição do PLP nº 112, de 2019”.

Afirmam os requerentes que o projeto  teria seguido para sanção

presidencial, quando “seria necessário que o relator acolhesse o PLP do Executivo e

rejeitasse o do Senado, hipótese em que o PLP do Executivo seria levado a voto e,

sendo  aprovado  na  Câmara  dos  Deputados,  seguiria  para  apreciação  do  Senado

Federal, na condição de casa revisora dos projetos de iniciativa do Executivo, conforme

determina o art. 64 da CF/88”.

Os autores também apontam vícios de inconstitucionalidade material.

Defendem que a concessão de “mandatos fixos, longos e não coincidentes com os

do  Presidente  da  República,  ao  presidente  e  aos  outros  oito  diretores  do  Banco

Central” retiraria “a autoridade do governo eleito sobre um instrumento central de

definição da política econômica”, o que representaria abdicação de competência

constitucional outorgada ao Poder Executivo.
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Argumentam  que,  “apesar  de  amplamente  adotada,  os  benefícios  da

autonomia dos bancos centrais são questionáveis”. Dizem, nesse sentido, que não

haveria  “evidências  empíricas  de  que ter  o  Banco Central  sujeito  ao  controle  do

Poder Executivo resulta em consequências econômicas negativas”.

Ponderam que  conferir  autonomia  ao  Banco  Central  acaba  por

gerar  uma “descoordenação  das  políticas  monetária  e  fiscal,  ocasionando  um

descasamento  da  política  econômica”,  pois  “serão  (…)  os  agentes  do  mercado

financeiro que farão a gestão da política monetária no Brasil”.

Aduzem que isso desarticularia o sistema de controle e fiscalização

sobre as ações do Banco Central do Brasil. Primeiro, por afastar o controle dos

representantes  eleitos.  Segundo,  porque  a  lei  não  teria  fixado  regras  “de

fiscalização e transparência da atuação dos diretores e mesmo de aplicação e controle

da  política  monetária  e  inflacionária”,  bem  como  um  mais  “eficaz  modo  de

prestação de  contas”.  Terceiro,  por não terem sido estabelecidas regras mais

rigorosas de quarentena para ex-diretores do Banco Central do Brasil.

Concluem que a Lei Complementar 179/2021 “significa um retrocesso

social incomensurável”.

Apontam violação do art. 170 da Constituição Federal, uma vez que

a lei  “deixa  de  valorizar  o  trabalho  humano,  que  passa  a  ser  meta  secundária  e
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dependente  do  controle  de  inflação,  a  afeta  negativamente  a  livre  iniciativa,

especialmente dos pequenos empresários e trabalhadores, e deixa de primar pela meta

constitucional de assegurar a todos uma existência digna, conforme os ditames da

justiça social, e não conforme as metas de inflação”.

Defendem que haveria desrespeito também ao art. 174 da CF, por

entenderem que,  “com a autonomia estabelecida, o estado abre não de seu poder-

dever,  sua  competência  constitucional,  de  manter-se  como  agente  normativo  e

regulador  da  atividade  econômica,  e  deixa  de  aplicar  a  obrigação  de  exercer

plenamente as funções de fiscalização, incentivo e planejamento da política monetária

e parte da política econômica”.

Argumentam que a Lei Complementar 179/2021 ofenderia ainda o

art. 192 da CF,  “porque a autonomia definida culmina na estruturação do sistema

financeiro  nacional  em  base  no  interesse  do  mercado,  exclusivamente,  visando,

também exclusivamente, as metas de inflação e menosprezado, ou deixando de aplicar,

como manda a Constituição, políticas econômicas e monetárias voltadas à coletividade

como um todo e aos cidadãos em especial”.

Por  fim,  apontam  que  a  lei  afetaria  “o  art.  1º,  inc.  II,  III  e  IV  e

parágrafo único, bem como o art. 6º e 7º, todos da CF/88, na medida em que diminui

(afetando a cláusula de não retrocesso), quando deveria ampliar, aspectos relevantes

11
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da cidadania – de modo principal a impossibilidade, mesmo que indiretamente,  de

participação  no  processo  decisório;  a  degradação  de  valores  do  trabalho  e  o  abalo

negativo nos direitos sociais e dos trabalhadores, com potencialidade real de piora na

condição social do trabalhador e da dignidade do cidadão brasileiro”.

Requerem, nesses termos, o deferimento de medida cautelar para

suspender os efeitos da Lei Complementar 179/2021, sem, no entanto, formularem

pedido de procedência da ação para que seja declarada a inconstitucionalidade

do diploma impugnado.

Adotou-se o rito do art. 12 da Lei 9.868, de 10.11.1999.

O Presidente da República prestou informações. Defendeu a higidez

formal da lei impugnada. Primeiro, porque a Lei Complementar 179/2021 “não

[trataria  de] ou  [alteraria] o  regime  jurídico  dos  servidores,  como  também  não

[criaria] ou  [extinguiria] um  órgão”.  Segundo,  porquanto  o  PLP  112/2019,

apresentado pelo Presidente da República, tinha o mesmo objeto, com poucas

diferenças, do PLP 19/2019, ao qual foi apensado na Câmara dos Deputados.

Tratar-se-ia, portanto, de “iniciativa por empréstimo”. Ademais, seria

“pacífico na prática do processo legislativo pátrio que, exercida a iniciativa privativa,

aberto  fica,  de  modo  amplo,  o  debate  parlamentar,  inclusive  pela  apresentação  de

textos alternativos substitutivos, lógico, observado o art. 63 da Constituição”.
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Do  ponto  de  vista  material,  arguiu  o  Presidente  da  República

também  inexistirem  inconstitucionalidades  na  lei  impugnada.  Disse  não

haver “contradição entre a nova legislação e a previsão constitucional que determina

os princípios da ordem econômica, tampouco com a determinação de que o Estado

exerça sua função normativa e reguladora da atividade econômica”.

Afirmou ser “falacioso o argumento de que a nova lei retira do chefe do

Executivo o poder de definir a política econômica”,  uma vez que os objetivos a

serem perseguidos, tecnicamente, pelo Banco Central do Brasil são definidos

pelo Conselho Monetário Nacional.

Quanto  à  suposta  prevalência  do  controle  da  inflação  frente  a

outras políticas públicas, alegou que a autonomia do Banco Central do Brasil

não significa um insulamento, pois  “há um intercâmbio de informações e dados

entre a autoridade monetária - Bacen - e a autoridade fiscal - Ministério da Economia”.

Ademais, “a nova legislação garante ao Bacen, pela primeira vez na história, o que a

doutrina chama de ‘duplo mandato’, uma vez que ao Banco Central são atribuídas as

funções de fomentar o pleno emprego e suavizar as flutuações do nível de atividade

econômica, além de assegurar a estabilidade de preços e controlar a inflação”.

Arguiu ainda o Presidente da República que a Lei Complementar

179/2019 “trouxe instrumentos que garantem a blindagem do Bacen” contra ingerência
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indevida do mercado financeiro, bem como previu “a imprescindível prestação

de contas ao Estado brasileiro e à sociedade”.

A Câmara dos Deputados, em suas informações, arguiu que o fato

de o PLP 112/2019 ter sido apensado ao PLP 19/2019 dirimiu “definitivamente

qualquer dúvida residual no que concerne à legitimidade da autoria, na medida em

que, em se tratando de tramitação conjunta, o que é levado à deliberação é a totalidade

da matéria”. Ademais, outras leis oriundas de projeto de iniciativa parlamentar

dispuseram sobre dirigentes de autarquias, duração de mandatos, bem como

alteraram a Lei 4.595/1964.

Já o Senado Federal suscitou, preliminarmente, o não conhecimento

da ação. Aduziu que os requerentes fazem  “impugnação genérica da Lei, com

referência  a  alguns  dispositivos,  mas  sem  apontar  claramente  quais  são  os

dispositivos materialmente inconstitucionais, e por quais fundamentos específicos”.

Ademais,  a  petição  inicial  seria  inepta  porque  os  autores  deixaram  de

formular pedido de mérito.

Alegou inexistir a inconstitucionalidade formal apontada, uma vez

que o chefe do Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o PLP

112/2019. E “a forma pela qual se dá a tramitação da proposta, inclusive sua eventual

apensação  a  outro  projeto  de  lei  mais  adiantado,  não  implica  em  nenhuma

14
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inconstitucionalidade, visto que a chancela da iniciativa já houvera sido conferida

pela autoridade constitucionalmente incumbida”.

Em acréscimo, arguiu o Senado Federal que a lei impugnada dispõe

sobre o sistema financeiro nacional, e não sobre regime jurídico de servidores

públicos ou organização da administração pública.

No mérito, argumentou que a Constituição nem obriga nem proíbe a

autonomia do Banco Central. Tratar-se-ia, portanto, de decisão discricionária

do  legislador.  No  mais,  tal  como  o  Presidente  da  República,  defendeu  a

higidez constitucional da Lei Complementar 179/2019.

O Advogado-Geral da União manifestou-se, preliminarmente, pelo

não conhecimento da ação e, no mérito, pela improcedência do pedido.

Eis, em síntese, o relatório.

Estabelece o art. 3º, II, da Lei 9.868/1999 que a petição inicial de ação

direta de inconstitucionalidade há de indicar “o pedido, com suas especificações”.

No caso,  como bem apontaram o Senado Federal  e  o  Advogado-Geral  da

União, os autores deixaram de formular pedido de mérito. Configurada está,

portanto, a inépcia da petição inicial.
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É certo que o art. 4º da Lei 9.868/1999 prevê o indeferimento liminar,

pelo relator, da petição inicial inepta. Acontece que isso há de ocorrer apenas

depois de o juiz “conceder à parte oportunidade para, se possível, corrigir o vício”

(CPC, art. 317). É o que também preceituam os arts. 139, IX, e 321 do CPC:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste
Código, incumbindo-lhe:
(…)
IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais.
(…)
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos
dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes
de dificultar o julgamento de mérito,  determinará que o autor,  no
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial.

Não há dúvida de que a Lei 9.868/1999 é norma específica e, quanto

ao processamento das ações nela referidas, há de prevalecer ante o CPC na

hipótese de antinomia entre elas. Ocorre que, neste caso, inexiste contradição

entre a norma geral e a específica. As duas se complementam. 

Ademais, o vício existente na petição inicial,  embora grave, pode

ser sanado, sem nenhum prejuízo aos atos processuais praticados até aqui. 
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Sendo assim, os requerentes hão de ser intimados para completar a

inicial, formulando pedido de mérito, sob pena de indeferimento da exordial.

Caso sanada a irregularidade, a ação merece conhecimento apenas

quanto à apontada inconstitucionalidade formal. É que, quanto aos vícios de

inconstitucionalidade material, os autores não se desincumbiram do dever de

apontar os dispositivos legais impugnados e de expor os fundamentos jurídicos

“em relação a cada uma das impugnações” (Lei 9.868/1999, art. 3º, I).1

A inconstitucionalidade formal suscitada pelos requerentes (vício

de iniciativa no processo legislativo) atingiria a Lei Complementar 179/2021

por inteiro. Sendo defeito no próprio processo de formação da lei, despicienda a

indicação de cada um dos dispositivos legais atacados (ADI 2.182-MC/DF, Rel.

Min. Maurício Corrêa, DJ de 19.3.2004).

O mesmo não ocorre quanto às inconstitucionalidades materiais. Se os

autores pretendem a declaração de inconstitucionalidade de todo o diploma,

é  necessário  comprovar  que  cada  uma  de  suas  normas  desborda  da

1 E não se considere a hipótese de os requerentes procederem à impugnação específica
dos  dispositivos  legais  quando da  emenda à  petição  inicial.  É  que  a  ausência  de
formulação do pedido de mérito – que, a propósito, já se infere qual seja – tratou-se,
claramente, de um lapso dos autores, facilmente sanável com o aproveitamento dos
atos processuais. Já a impugnação específica resultaria na necessidade de reiniciar todo o
trâmite processual, com novas informações dos interessados e nova manifestação do
Advogado-Geral da União. Seria, portanto, como uma nova ação.
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Constituição,  mediante  cotejo  analítico  entre  as  prescrições  normativas

contidas nos dispositivos legais e o parâmetro constitucional.

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal

(ADI 6.394, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Dje de 3.12.2020; ADI 4.013, Rel.

Min. Cármen Lúcia,  DJe de 19.4.2017; ADI 4.169, Rel. Min. Luiz Fux,  DJe de

7.11.2018; ADI 4.079, Rel. Min. Roberto Barroso,  DJe de 5.5.2015; ADI 6.096,

Rel. Min. Edson Fachin, DJe de 26.11.2020). 

A título ilustrativo, confira-se a seguinte ementa:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº
9.932/99. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR (CF, ART. 192,
II). INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. INICIAL DEFICIENTE
QUANTO À ANÁLISE DOS TEXTOS IMPUGNADOS. NÃO-
CONHECIMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. 
1. Impugnação isolada apenas de partes de um sistema legal, interligadas
ao  seu conjunto,  torna  inviável  o  conhecimento da ação direta  de
inconstitucionalidade, dado que, reconhecida a inconstitucionalidade
parcial de alguns preceitos, os outros perdem o seu sentido.
2. Não se conhece da ação direta de inconstitucionalidade, se
a inicial deixa de proceder ao cotejo analítico de todas as suas
disposições,  tendo  em vista  os  dispositivos  constitucionais
apontados como violados. Ação direta de inconstitucionalidade
que não se conhece.
(ADI 2.174, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 7.3.2003)
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No caso em análise, os requerentes alegam, de forma genérica, que

a autonomia do Banco Central do Brasil fere os arts. 1º, 6º, 7º, 170, 174 e 192

da  Constituição.  Deixam  de  indicar,  porém,  especificadamente,  quais  os

dispositivos  da  lei  que  incorrem  no  vício  de  inconstitucionalidade.  Os

autores, portanto, não se desincumbiram de expor os fundamentos jurídicos

“em relação a cada uma das impugnações” (Lei 9.868/1999, art. 3º, I).2

Por esse motivo, a ação, nessa parte, não há de ser conhecida.

No mérito – e apenas na parte conhecida, ou seja, naquela referente

à inconstitucionalidade formal –, procede o pedido dos autores.

Em primeiro lugar, tem-se que a matéria versada na Lei Complementar

179/2021 é de iniciativa privativa do Presidente da República. Assim dispõem

as alíneas “c” e “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição:

2 “Não se  revela  inepta  a  petição  inicial  que,  ao  impugnar a  validade constitucional  de  lei,
(a) indica, de forma adequada, a norma de parâmetro, cuja autoridade teria sido desrespeitada,
(b) estabelece,  de maneira clara,  a relação de antagonismo entre essa legislação de menor
positividade  jurídica  e  o  texto  da  Constituição  da  República,  (c)  fundamenta,  de  modo
inteligível, as razões consubstanciadoras da pretensão de inconstitucionalidade deduzida pelo
autor e (d) postula,  com objetividade, o reconhecimento da procedência do pedido, com a
consequente declaração de ilegitimidade constitucional da lei questionada em sede de controle
normativo abstrato, delimitando, assim, o âmbito material do julgamento a ser proferido pelo
Supremo Tribunal Federal. Precedentes” (ADI 1.856/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de
14.10.2011 – grifos nossos).
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo
Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-Geral  da
República  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta
Constituição.
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(…)
II – disponham sobre: 
(…)
c) servidores públicos da União e Territórios,  seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
(…)
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI;

A mencionada lei “define os objetivos do Banco Central do Brasil e dispõe

sobre sua autonomia e sobre a nomeação e a exoneração de seu Presidente e de seus

Diretores”, além de alterar “artigo da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964”. 

No art. 1º, a lei impugnada define como objetivo fundamental do

Banco Central do Brasil  “assegurar a estabilidade de preços”. Nos arts. 3º a 5º,

estabelece a composição da Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil,

bem  como  a  forma  de  nomeação  e  exoneração  de  seus  membros  pelo

Presidente da República, inclusive com previsão de mandato. 

No art. 8º, a lei determina a nomeação do presidente e dos diretores

do Banco Central do Brasil em até 90 (noventa dias). No art. 12, prescreve mais
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um requisito para provimento dos referidos cargos públicos: disponibilização

para  consulta  pública  e  anexação  ao  ato  administrativo  de  indicação  dos

currículos dos indicados pelo Presidente da República. 

O art. 6º da Lei Complementar 179/2021 define o Banco Central como

“autarquia de natureza especial caracterizada pela ausência de vinculação a Ministério, de

tutela ou de subordinação hierárquica”. O § 1º desse artigo posiciona a autarquia, no

âmbito dos sistemas da administração pública federal, como órgão setorial.

O art. 9º da lei transforma o cargo de Ministro de Estado Presidente

do Banco Central  do Brasil  em  “cargo  de  Natureza Especial  de  Presidente  do

Banco Central do Brasil”, e o art. 10 traz vedações aos membros da diretoria.

É de se reconhecer que a Lei Complementar 179/2021 cuida, sim, de

agentes públicos da União (o presidente e os diretores do Banco Central do

Brasil são servidores públicos – sentido lato –, ainda que não sejam titulares

de cargo efetivo). Trata de requisitos para provimento dos cargos, hipóteses

de exoneração, vedações no exercício da função pública, etc.3

3 “A  locução  constitucional  ‘regime  jurídico  dos  servidores  públicos’  corresponde  ao
conjunto  de  normas  que  disciplinam  os  diversos  aspectos  das  relações,  estatutárias  ou
contratuais, mantidas pelo Estado com os seus agentes.
Trata-se, em essência, de noção que, em virtude da extensão de sua abrangência conceitual,
compreende todas as regras pertinentes (a) às formas de provimento;  (b) às formas de
nomeação; (c) à realização do concurso; (d) à posse; (e) ao exercício, inclusive as hipóteses de
afastamento,  de  dispensa de  ponto e  de  contagem de tempo de  serviço;  (f) às  hipóteses  de
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Quanto à organização administrativa, a Lei Complementar 179/2021

dispõe sobre os objetivos fundamentais da autarquia (ou seja, o propósito de

sua  existência),  remodela  seus  órgãos  diretivos,  transforma a  natureza  do

cargo do dirigente máximo, posiciona a autarquia, ao lado dos ministérios,

como órgão setorial da administração pública federal.

Tudo isso evidencia que o caso amolda-se às hipóteses das alíneas

“c” e “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal. A iniciativa de

lei é, portanto, privativa do Presidente da República. 

Ainda que não se deva conferir às normas do § 1º do art.  61 da

Constituição  Federal  uma  interpretação  extensiva,  violaria  o  princípio  da

separação  dos  Poderes  deixar  de  aplicar os  seus  comandos  quando

caracterizadas as hipóteses previstas no texto constitucional.

É o caso dos autos. Embora editado sob a forma de lei complementar,

dada a reserva constitucional dessa espécie legislativa  para regular o sistema

vacância; (g) à promoção e respectivos critérios, bem como avaliação do mérito e classificação
final (cursos, títulos, interstícios mínimos); (h) aos direitos e às vantagens de ordem pecuniária;
(i) às reposições salariais e aos vencimentos; (j) ao horário de trabalho e ao ponto, inclusive os
regimes especiais de trabalho; (k) aos adicionais por tempo de serviço, gratificações, diárias, ajudas
de custo e acumulações remuneradas; (l) às férias, licenças em geral, estabilidade, disponibilidade,
aposentadoria; (m) aos deveres e proibições; (n) às penalidades e sua aplicação; (o) ao processo
administrativo (ADI 766-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 27.5.1994 – grifos nossos).
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financeiro nacional (CF, art. 192),4 o diploma questionado disciplina,  pelo que

revela seu conteúdo, matérias reservadas à iniciativa privativa do Presidente

da República para deflagrar o pertinente processo legislativo.

Sobre o art. 192 da CF, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que

a exigência de lei complementar nele veiculada  “abrange exclusivamente a

regulamentação da estrutura do sistema financeiro” (ADI 2.591/DF, Rel. Min.

Carlos Velloso, Red. para acórdão Min. Eros Grau, DJ de 29.9.2006). Na ocasião,

assentou expressamente o Ministro Carlos Velloso que o regime jurídico do

pessoal do Banco Central do Brasil não está sujeito à reserva de lei complementar

inscrita no art. 192 da Constituição Federal:

Da mesma forma,  a legislação que diga respeito ao pessoal do
Banco  Central  não  pode  ser  considerada  lei  complementar,
porque não diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional e nem
se inclui, expressamente, nos incisos I a VIII do art. 192 (…).

A legislação preponderante, nesse caso, há de ser aquela de iniciativa

do Presidente da República, a que alude o art. 61, § 1º, II, “c” e “e”, da Constituição,

uma vez que “as normas da Lei 4.595, de 1964, que dizem respeito ao pessoal do Banco

4 “Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento
equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem,
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão,
inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram”.
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Central do Brasil, foram recebidas, pela CF/1988, como normas ordinárias e não como

lei complementar” (ADI 449/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 22.11.1996).

Trata a Lei Complementar 179/2020, ademais, sobre o posicionamento

de autarquia “nos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração

Financeira  Federal,  de  Contabilidade  Federal,  de  Pessoal  Civil  da  Administração

Pública Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal, de Organização e

Inovação Institucional do Governo Federal, de Administração dos Recursos de Tecnologia

da Informação, de Gestão de Documentos de Arquivo e de Serviços Gerais” (art. 6º, § 1º).

Assentada essa premissa, passa-se a analisar o processo legislativo

da Lei Complementar 179/2021.

Como restou bem claro dos documentos e informações constantes

dos autos – do Presidente da República, do Senado Federal, da Câmara dos

Deputados e também do minucioso parecer da Procuradoria-Geral do Banco

Central –, o processo legislativo transcorreu da seguinte forma.

O Projeto  de Lei  Complementar  –  PLP 19/2019 foi  proposto por

senador da República. Iniciou sua tramitação no Senado Federal, sendo aprovado

e encaminhado à Câmara dos Deputados.
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Na Câmara dos Deputados, o PLP 19/2019 recebeu um apenso: o

PLP 112/2019, esse de iniciativa do Presidente da República. O apensamento se

deu porque ambos os projetos tratavam da mesma matéria e tinham, inclusive,

vários pontos em comum.

Foram, então, os dois projetos apreciados pelo Plenário da Câmara

dos Deputados. O PLP 19/2019, de autoria do Senado Federal, foi aprovado e

encaminhado à sanção presidencial (documento eletrônico 11). Já o PLP 112/2019,

proposto pelo Presidente da República, foi rejeitado (documento eletrônico 12).

Como se vê, a Lei Complementar 179/2021 é oriunda de projeto de

iniciativa parlamentar. E versa matéria que, como demonstrado, está sujeita à

iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 61, § 1º, II, “c” e “e”).

A inconstitucionalidade—é preciso explicar—não reside no fato de o

PLP 112/2019 ter sido apensado ao PLP 19/2019, muito menos na circunstância

de os projetos terem recebido emendas e textos substitutivos no parlamento.

O ponto central da questão é o Senado Federal não ter deliberado

sobre o projeto de iniciativa do Presidente da República. Toda a tramitação

da matéria no Senado Federal deu-se unicamente nos autos do PLP 19/2019,

de autoria parlamentar.
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Não se trata de uma questão menor ou interna corporis. O art. 64 da

Constituição prevê que “a discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do

Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão

início na Câmara dos Deputados”. Sendo aprovado por uma Casa—ou seja, pela

Câmara dos Deputados, uma vez que o projeto inicia-se, obrigatoriamente, lá

—, “será revisto pela outra” (CF, art. 65, caput) - no caso, o Senado Federal.

E a Casa responsável por encaminhar o projeto à sanção presidencial

é aquela “na qual tenha sido concluída a votação” (CF, art. 66, caput).

Não há como a votação do PLP 112/2019 (de autoria do Presidente

da República) ter sido concluída,  validamente,  na Câmara dos Deputados,

sem passar pelo Senado Federal. E não se pode considerar, numa espécie de

ficção jurídica, que a apreciação anterior, pelo Senado Federal, do PLP 19/2019,

supre o vício. Se fosse assim, a tramitação do projeto de iniciativa do Presidente

da República ter-se-ia iniciado no Senado Federal, em flagrante contrariedade

ao art. 64, caput, da Constituição Federal.

Também é  de  se  refutar  o  argumento  de  que  o  Senado  Federal

adaptou o seu projeto àquele proposto pelo Presidente da República, então

em trâmite na Câmara dos Deputados. Por mais que os representantes do

Poder Executivo tenham se reunido com senadores, por maiores que tenham
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sido  as  sugestões  acatadas,  o  projeto  em  votação  no  Senado  Federal  era

aquele de autoria parlamentar.

Então, de duas, uma: ou a Lei Complementar 179/2021 adveio de

projeto de iniciativa parlamentar e é inconstitucional por violação das alíneas

“c” e “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal, ou a lei, oriunda

de projeto proposto pelo Presidente da República, é inconstitucional por não

ter sido aprovada por ambas as casas do Congresso Nacional (CF, arts. 64 a 66).

Por  conseguinte,  seja  por  vício  de  iniciativa,  seja  por  afronta  ao

processo  legislativo  bicameral,  a  Lei  Complementar  179/2021  há  de  ser

declarada formalmente inconstitucional.

Em face do exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

pela intimação dos autores para emendar a petição inicial, sob pena de seu

indeferimento liminar; sanado o vício, manifesta-se pelo conhecimento parcial

da ação e, na parte conhecida, pela procedência do pedido, para que se declare a

inconstitucionalidade formal da Lei Complementar 179/2021.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
JMR
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